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ORIENTAÇÕES EM RELAÇÃO AO TRABALHO DOMÉSTICO E A COVID-19 

As Medidas Provisórias nº 927, de 22 de março de 2020, e nº 936, de 1º de abril de 2020, trouxeram 

alterações na legislação trabalhista para enfrentamento do estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia do coronavírus (covid-19). 

A MP nº 927/2020 expressamente estendeu seus efeitos às relações de trabalho doméstico, conforme o art. 

32, II: “O disposto nesta Medida Provisória aplica-se, no que couber, às relações regidas pela Lei 

Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, tais como jornada, banco de horas e férias”, lembrando que 

a Lei Complementar nº 150/2015 é a que trata do trabalho doméstico. 

DISPOSIÇÕES DA MP N. 927/2020 APLICÁVEIS AO CONTRATO DE TRABALHO DOMÉSTICO 

1 - ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS INDIVIDUAIS 

 As férias podem ser antecipadas, mesmo que não tenha transcorrido o período aquisitivo; 

 A comunicação das férias ao empregado deve ser feita com antecedência de, no mínimo quarenta e oito 

horas; deverá ser por escrito ou em meio eletrônico, e deve indicar o período de férias a ser gozado pelo 

empregado; 

 As férias não poderão ser gozadas em períodos inferiores a cinco dias corridos; 

 Empregado e empregador poderão negociar, ainda, a antecipação de períodos futuros de férias, mediante 

acordo individual escrito; 

 As férias concedidas no decorrer do estado de calamidade poderão ter sua remuneração pagas até o 

quinto dia útil do mês subsequente ao início do gozo das férias, e o respectivo adicional de um terço de 

férias poderá ser pago até 20/12/2020. 

2 - APROVEITAMENTO E A ANTECIPAÇÃO DE FERIADOS 

 Durante o período de calamidade, os empregadores poderão antecipar o gozo de feriados não religiosos 

federais, estaduais, distritais e municipais; 

 Para fazer a antecipação, o empregador dever notificar o empregado, por escrito ou por meio eletrônico, 

com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, indicando os feriados que serão compensados; 

 Para antecipação de feriado religioso é necessário acordo escrito entre empregador e empregado. 

3 - BANCO DE HORAS 

 As horas não trabalhadas durante o período de calamidade poderão integrar banco de horas, cuja 

compensação poderá ser feita no prazo de dezoito meses após o encerramento do estado de calamidade 

pública; 
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 A compensação dessas horas não trabalhadas poderá ser feita mediante prorrogação da jornada em até 

duas horas, não podendo exceder dez horas diárias. 

4 - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

 As competências do FGTS referentes aos meses de março, abril e maio de 2020 poderão ser quitadas em 

até seis parcelas, a partir de julho de 2020; 

 O eSocial continuará gerando a guia mensal incluindo todos os tributos (contribuição previdenciária e 

imposto de renda, quando for o caso) e os depósitos de FGTS do trabalhador. Este será o padrão, para 

que os empregadores que desejam realizar o pagamento integral possam seguir as rotinas de 

encerramento de folhas e pagamento do DAE a que estão acostumados. Essa guia permanecerá com o 

vencimento no dia 7 do mês seguinte ao trabalhado; 

 Para aqueles que desejam prorrogar o pagamento do FGTS, será necessário editar a guia gerada pelo 

sistema, de maneira a excluir o FGTS do DAE padrão. Desta forma, a guia será gerada apenas com a 

contribuição previdenciária e o imposto de renda; 

1 - Feche a folha de pagamento informando todas as verbas dos trabalhadores; 

2 - Na tela que será exibida logo após o fechamento, clicar em “acesse a página de Edição da Guia”; 

3 - Na tabela que será exibida, desmarcar a primeira linha (Total Apurado) e depois marcar apenas as 

linhas “Total CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SEGURADOS”, “Total CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL e "Total IRRF" (se houver); 

4 - Clicar no botão “Emitir DAE”; 

5 - Clicar no botão “Emitir DAE” novamente e depois em “Confirmar”. 

6 - Será gerado o DAE sem o FGTS. 

 O sistema está sendo adaptado para permitir o pagamento parcelado, o que deve ocorrer o mais breve 

possível.   

 ATENÇÃO: se o trabalhador for demitido, o empregador deverá realizar os depósitos em aberto, utilizando 

a mesma funcionalidade de Abater Guias.  

 Em regra, o empregador tem prazo até o dia 07 do mês subsequente para prestar informações sobre o 

seu trabalhador. O empregador que perder o prazo para declaração das competências terá o prazo limite 

de 20/06/2020 para encaminhar as informações via DAE, nos termos da MP nº 927/20. Os valores não 

declarados até 20/06/2020 serão considerados em atraso, ficarão sujeitos ao pagamento integral da 

multa e dos encargos devidos. 
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PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

(COTA PATRONAL E GILRAT) 

A Portaria nº 139, de 03 de abril de 2020, do Ministério da Economia, prorrogou o vencimento das 

contribuições previdenciárias patronais (INSS) devidas pelos empregadores domésticos relativas aos meses 

de março e abril. Elas serão devidas juntamente com as contribuições referentes aos meses de julho e 

setembro, respectivamente. A medida se soma à prorrogação do vencimento do FGTS, de forma a facilitar a 

vida do empregador neste período. 
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Assim como no recolhimento do FGTS, a guia será emitida com todas as informações prévias, com a previsão 

de todos os tributos e depósitos de FGTS, e será mantida a data de vencimento (dia 7 do mês seguinte). 

Caberá ao empregador editar a guia gerada pelo sistema, de maneira a excluir as verbas do DAE padrão. 

PASSO A PASSO PARA EXCLUIR OS TRIBUTOS E/OU FGTS DO DAE 

1 - Feche a folha de pagamento informando todas as verbas dos trabalhadores; 

  2. Na tela que será exibida logo após o fechamento, clicar em “acesse a página de Edição da Guia”; 

2 - Na tabela que será exibida, desmarcar a primeira linha (Total Apurado) para permitir a edição da guia; 

3 -  As seguintes parcelas tiveram o seu vencimento prorrogado e poderão deixar de constar na guia. Se 

você não deseja utilizar o benefício da prorrogação, marque, dentre elas, as que você deseja pagar desde 

logo: 

 CP PATRONAL – EMPREGADO DOMÉSTICO 

 CP PATRONAL – GILRAT – EMP DOMÉSTICO 

 FGTS - DEP COMPENSATÓRIO MENSAL 

 FGTS - DEPÓSITO MENSAL 

4 - As seguintes verbas não tiveram o vencimento prorrogado e devem ser obrigatoriamente marcadas: CP 

SEGURADOS – EMPREGADO DOMÉSTICO e IRRF - EMPREGADO DOMÉSTICO; 

5 - Clicar no botão “Emitir DAE”; 

6 - Clicar no botão “Emitir DAE” novamente e depois em “Confirmar”; 

7 - Será gerado o DAE apenas com as verbas marcadas. 

Como informado acima, o sistema está sendo adaptado para permitir o pagamento parcelado do FGTS, o que 

deve ocorrer o mais breve possível.   

Mas atenção: se o trabalhador for demitido, o empregador deverá realizar os depósitos em aberto, utilizando 

a mesma funcionalidade de Abater Guias.  

Em regra, o empregador tem prazo até o dia 07 do mês subsequente para prestar informações sobre o seu 

trabalhador. O empregador que perder o prazo para declaração das competências terá o prazo limite de 

20/06/2020 para encaminhar as informações via DAE, nos termos da MP 927/20. Os valores não declarados 

até 20/06/2020 serão considerados em atraso, ficarão sujeitos ao pagamento integral da multa e dos 

encargos devidos. 

Para detalhes de como editar a guia, veja o item 4.3.1 do Manual do Empregador Doméstico: 

https://portal.esocial.gov.br/empregador-domestico/manual-do-empregador-domestico/manual-do-

empregador-domestico_1/#4-3-1-altera--o-manual-dos-valores-da-guia--nica---dae 

https://portal.esocial.gov.br/empregador-domestico/manual-do-empregador-domestico/manual-do-empregador-domestico_1/#4-3-1-altera--o-manual-dos-valores-da-guia--nica---dae
https://portal.esocial.gov.br/empregador-domestico/manual-do-empregador-domestico/manual-do-empregador-domestico_1/#4-3-1-altera--o-manual-dos-valores-da-guia--nica---dae


MINISTÉRIO DA 

ECONOMIA 

Documento elaborado pelos Auditores Fiscais do Trabalho da Superintendência Regional do Trabalho no Distrito Federal – SRTb/DF. 

 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 
Secretaria de Trabalho 

Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 

Anexo, Ala B, 1º Andar, Brasília/DF CEP: 

70079-900. sit@mte.gov.br 

DISPOSIÇÕES DA MP N. 936/2020 APLICÁVEIS AO CONTRATO DE TRABALHO DOMÉSTICO: 

ATENÇÃO 

1- A data da celebração do acordo não pode ser inferior a 01.04.2020 (data da publicação 
da MPnº936, que previu a possibilidade de celebração de acordo para a redução 
proporcional de jornada de trabalho e de salários e para a suspensão temporária do 
contrato de trabalho). 

2- Estas orientações podem não dissipar todas as questões. Demais dúvidas podem ser 
dirimidas diretamente em consulta à MP 936/2020 e à legislação específica do 
trabalhador doméstico. 

1 - A MP nº 936/2020 autoriza a suspensão dos contratos de trabalho ou redução de salário decorrente de 

redução de jornada, instituindo, nestes casos, o pagamento do Benefício Emergencial de Preservação 

do Emprego e da Renda; 

2 - O Benefício Emergencial aplica-se também ao trabalhador doméstico; 

3 - O valor pago a título de Benefício Emergencial é o correspondente ao valor do seguro-desemprego que, 

para o empregado doméstico, é de um salário mínimo; 

4 - O Benefício Emergencial será pago ao empregado, independentemente do: 

 cumprimento de qualquer período aquisitivo;  

 tempo de vínculo empregatício; 

 número de salários recebidos. 

5 - Não tem direito ao Benefício Emergencial quem estiver em gozo de: 

 benefício de prestação continuada do RGPS ou Regimes Próprios da Previdência Social, exceto quem 

receber pensão por morte ou auxílio-acidente; 

 seguro-desemprego. 

6 - O Benefício Emergencial poderá ser pago em caso de suspensão do contrato ou redução de salário 

decorrente de redução de jornada. 

7 - Suspensão de contrato: 

 Poderá ser feita por acordo individual para trabalhadores com salário inferior a R$ 3.135,00 ou para 

aqueles que recebam mais de R$ 12.202,12 e possuam diploma de nível superior. Para os demais, ou 

seja, aqueles que recebam salários entre R$ 3.135,00 e R$ 12.202,12, ou acima disso, mas não possuam 

diploma de nível superior, é necessário que haja negociação coletiva (com o sindicato); 

 O contrato pode ser suspenso por até sessenta dias (ou dois períodos de trinta dias); 
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 O valor a ser pago a título de Benefício Emergencial para empregados domésticos é de um salário 

mínimo (ver item 3 acima); 

 O trabalhador terá garantia provisória no emprego (ou seja, não poderá ser demitido) no período da 

suspensão e, depois de retornar às atividades, pelo mesmo período que o contrato ficou suspenso. 

Caso o empregador demita o empregado dentro desse período, deverá pagar 100% dos salários que o 

empregado teria direito no período da garantia provisória. 

 Se o empregador não prestar as informações no prazo de 10 dias, ficará responsável pelo pagamento 

da remuneração no valor anterior à redução da jornada de trabalho e de salário ou da suspensão 

temporária do contrato de trabalho do empregado, inclusive dos encargos sociais, até que a 

informação seja prestada ao ME; 

8 - Redução de jornada com redução de salário: 

 O empregador poderá reduzira jornada de seus empregados em 25%, 50% ou 70%; 

 Optando pela redução, o empregador deverá pagar o salário na mesma proporção da redução de 

jornada, ou seja, com redução de 25%, 50% ou 70%; 

 O valor a ser pago pelo empregador deve corresponder ao percentual aplicado sobre o salário 

efetivamente pago ao empregado (por exemplo, se o empregado recebe R$ 1.600,00 e o empregador 

optou pela redução de 50%, deverá pagar R$ 800,00). No entanto, o valor a ser pago pelo governo a 

título de Benefício Emergencial será proporcional ao valor do salário mínimo, e não ao salário 

efetivamente pago, uma vez que o valor do Benefício Emergencial, para os domésticos, corresponde a 

um salário mínimo (ver item 3 acima); 

 Poderá ser feita por acordo individual para trabalhadores com salário inferior a R$ 3.135,00 ou para 

aqueles que recebam mais de R$ 12.202,12 e possuam diploma de nível superior. Para os demais, ou 

seja, aqueles que recebam salários entre R$ 3.135,00 e R$ 12.202,12, ou acima disso, mas não possuam 

diploma de nível superior, é necessário que haja negociação coletiva (com o sindicato); 

 Em qualquer faixa de renda, poderá ser feita por acordo individual, quando o percentual de redução 

for de 25%. 

 Se o empregador não prestar as informações no prazo de 10 dias, ficará responsável pelo pagamento 

da remuneração no valor anterior à redução da jornada de trabalho e de salário ou da suspensão 

temporária do contrato de trabalho do empregado, inclusive dos encargos sociais, até que a 

informação seja prestada ao ME; 

9 - Prazos:  

 Feito o acordo de redução de jornada e salário ou suspensão temporária do contrato, o empregador 

tem 10 dias para informar o Ministério da Economia (ME) contado da data da celebração do acordo 

(ver passo a passo abaixo); 
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 A primeira parcela será paga no prazo de 30 DIAS contado da data da celebração do acordo (desde que 

o empregador tenha informado o ME no prazo de 10 dias); 

 Se o empregador não prestar as informações no prazo de 10 dias, ficará responsável pelo pagamento 

da remuneração no valor anterior à redução da jornada de trabalho e de salário ou da suspensão 

temporária do contrato de trabalho do empregado, inclusive dos encargos sociais, até que a 

informação seja prestada ao ME; 

 Neste caso, a primeira parcela será paga no prazo de 30 DIAS contado da data em que a informação 

tenha sido efetivamente prestada. 
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PASSO A PASSO PARA PRESTAR INFORMAÇÕES REFERENTES AO BENEFÍCIO EMERGENCIAL 

1 - - O EMPREGADOR deverá entrar no site:  https://servicos.mte.gov.br 

 

2 - Se não tiver cadastro, acione o botão “quero me cadastrar”. O sistema abrirá a página de cadastro onde 

serão necessárias as seguintes informações: número do CPF; nome completo; telefone celular para 

receber SMS e e-mail.  

 

Obs.: Você também pode se cadastrar por meio do Internet Banking ou Certificado Digital Padrão ICP-Brasil. 
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3 - Caso já tenha cadastro ou após o cadastro, o EMPREGADOR deverá, na tela inicial 

(https://servicos.mte.gov.br), clicar no botão “entrar” ou em “já tenho cadastro”. 

 

4 - É aberta a tela de login, onde deverá ser digitado o número do CPF e, em seguida, clicar em “próxima”. 

 

https://servicos.mte.gov.br/
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5 - Deverá ser informada a senha. Caso o empregador não se lembre, deverá acionar o link “esqueci minha 

senha” e seguir os passos para a recuperação da senha. Na recuperação, o sistema pedirá que escolha 

o e-mail cadastrado ou telefone para enviar um código que, uma vez inserido, abrirá uma tela para 

criação de nova senha. 
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6 - Uma vez colocada a senha e dentro do sistema, deve ser acionado o botão “Benefício Emergencial”. 

 

7 - Depois em “Empregador doméstico”. 
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8 - O sistema apresenta os trabalhadores já cadastrados e a situação do requerimento. Clicar no botão 

“novo trabalhador doméstico”. 

 

9 - Em seguida, o sistema abrirá a tela de cadastro de novo EMPREGADO. Nela são mostradas informações 

do EMPREGADOR.  
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10 - Deverão ser inseridas as informações exigidas do EMPREGADO. 

 

11 - E do contrato de trabalho. 
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12 - Por fim, os dados bancários para depósito do benefício. 

 

13 - Após inseridas todas as informações exigidas, clicar em “CADASTRAR”. 

14 - Uma vez cadastrados os dados do EMPREGADO, o EMPREGADOR poderá acompanhar pela página inicial 

em “situação do requerimento” ou, se necessário, alterar as informações prestadas em “alterar”. 
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PASSO A PASSO NO ESOCIAL PARA A INCLUSÃO DOS DADOS DO ACORDO PARA A REDUÇÃO 

PROPORCIONAL DE SALÁRIO E JORNADA 

No eSocial, caso seja feita a redução proporcional de salário e jornada: 

1 - O empregador deverá informar uma “Alteração Contratual” do trabalhador, fazendo constar o novo 

valor do salário. Além disso, precisará ajustar a jornada de trabalho informando os novos dias/horários 

trabalhados. A informação da alteração deverá respeitar os prazos previstos no item 3.8.2 do Manual 

do Empregador Doméstico (antes do fechamento da folha do mês). 

2 - Para informar a redução de salário e jornada, acesse o Menu: Empregados > Gestão dos Empregados > 

Selecionar o trabalhador > Dados Contratuais > Consultar ou Alterar Dados Contratuais. Clique no botão 

Alterar Dados Contratuais. 
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3 - Informe a “Data de início de vigência da alteração”, ou seja, a data em que começará o período acordado 

de redução da jornada e salário.  

 

4 - Na tela seguinte, informe o novo valor do salário reduzido, bem como os novos dias/horários de trabalho 

do empregado e clique em Salvar. 
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5 - Havendo alteração do salário, o sistema exibirá uma mensagem orientativa. Clique em OK. 

6 - Ao final do período de redução, o empregador deverá retornar o salário e a jornada de trabalho para os 

valores normais. Para isso, deverá refazer os passos aqui descritos. 

 ATENÇÃO:  

- A redução de jornada e salário só pode vigorar enquanto o trabalhador estiver prestando efetivos serviços, 

ou seja, não vale para períodos de férias e não altera o valor de eventual rescisão de contrato. Nesses casos, 

será necessário, antes, retornar o salário e a jornada para os valores normais e, só então, programar férias 

ou informar o desligamento. Para isso, refaça os passos da alteração contratual descritos, informando os 

valores anteriores ao do período da redução. 

- Se houver necessidade de retorno ao trabalho ou demissão antes do término do período informado para 

recebimento do Benefício Emergencial, o empregador deverá se atentar também para registrar o 

procedimento específico no site https://servicos.mte.gov.br. 

(Informações extraídas do Portal do eSocial).  

https://servicos.mte.gov.br/
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PASSO A PASSO NO ESOCIAL PARA A INCLUSÃO DOS DADOS DO ACORDO PARA A SUSPENSÃO 

CONTRATUAL 

No eSocial, caso seja feita a suspensão contratual: 

1 - O empregador deve informar a suspensão do contrato por meio de um afastamento temporário para o 

empregado: Menu: Empregados > Gestão dos Empregados > Afastamento temporário > Registrar 

Afastamento. Deve ser preenchida a data de início e término da suspensão, como acordado com o 

trabalhador, e selecionado o motivo “37 – Suspensão temporária do contrato de trabalho nos termos 

da MP 936/2020”, conforme demonstrado: 
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As folhas de pagamento do período em que o contrato de trabalho está suspenso são consideradas "Sem 

movimento" e não precisam ser encerradas, uma vez que não há guia para recolhimento de tributos a ser 

gerada. Contudo, se a suspensão não durar o mês inteiro, o eSocial calculará a remuneração referente aos 

dias em que tenha havido trabalho. Nesse caso, o empregador deverá fechar a folha para que seja gerado o 

DAE relativo às contribuições e depósito do FGTS respectivos. 

 Caso o empregador opte pelo pagamento de “Ajuda Compensatória”, conforme previsto na MP n. 936, 

deverá incluir manualmente o valor da ajuda na folha de pagamento utilizando a rubrica “Ajuda 

Compensatória – MP 936”. Nesse caso, o empregador deverá fechar a folha do mês, inclusive para poder 

gerar o recibo de pagamento dessa verba. O valor pago a esse título não é base de cálculo de FGTS, Imposto 

de Renda e nem Contribuição Previdenciária, portanto não haverá geração de guia de recolhimento. 

Durante a suspensão do contrato, não é possível conceder férias, informar outro afastamento ou mesmo 

fazer o desligamento do empregado.  
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Não haverá o pagamento do Salário-Família nos meses em que a suspensão abranger o mês inteiro. 

Se houver necessidade de retorno ao trabalho ou demissão antes do término do período informado para 

recebimento do Benefício Emergencial, o empregador deverá se atentar também para registrar o 

procedimento específico no site https://servicos.mte.gov.br. 

(Informações extraídas do Portal do eSocial). 

https://servicos.mte.gov.br/

